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EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 06/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2024 

 

 

OBJETO: PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA REGISTRO DE PREÇO PARA 

FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE AR MEDICINAL, OXIGÊNIO 

MEDICINAL, NITROGÊNIOS E ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS PARA SUPRIR 

AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE SAÚDE DE MATUPÁ/MT. 

 

 

Informações 

para retirada 

do Edital: 

A documentação completa se encontra à disposição dos interessados 

no endereço mencionado, https://www.matupa.mt.gov.br no link 

https://www.gp.srv.br/transparencia_matupa/servlet/licitacoes_v2?1,  

no site www.bll.org.br ou ainda no site 

https://pncp.gov.br/app/editais. Maiores informações poderão ser 

obtidas junto ao setor de Licitações, ou pelo fone (66) 3595-3107 ou 

pelo e-mail: atendimento@matupa.mt.gov.br. Bem como, estará 

disponível no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de 

Matupá, Estado de Mato Grosso, localizada na Avenida Herminio 

Ometto, nª 101 ZE - 022 desde a data da publicação, nos seguintes 

horários: das 07h às 11h (Horário Local). 

Fundamentação: Lei Federal nº 14.133/2021 e todas as suas regulamentações 

municipais e federais aplicáveis, bem como as condições 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

Encerramento 

do recebimento 

das propostas: 

Data: 08/04/2024, Horário: 13h00min (Horário de Brasília). 

Data da 

sessão pública: 

Data: 08/04/2024, Horário: 14h30min (Horário de Brasília) 

 

 

  

http://www.matupa.mt.gov.br/
mailto:atendimento@matupa.mt.gov.br
https://www.matupa.mt.gov.br/
https://www.gp.srv.br/transparencia_matupa/servlet/licitacoes_v2?1


 Estado de Mato Grosso 

Prefeitura Municipal de Matupá  
 

_______________________________________________________________________________ 
Av. Hermínio Ometto, n° 101, ZE-022-Fone/Fax: (66)3595-3100-Cep:78.525-000-Matupá/MT 
               Site: www.matupa.mt.gov.br E-mail: atendimento@matupa.mt.gov.br 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 06/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2024 

 

Modo de Disputa: Aberto  

 

Critério de Julgamento: Menor preço por Lote  

 

Regime de Execução: Indireta 

 

1. PREÂMBULO 

 

1.1 O Município de Matupá, Estado de Mato Grosso, por meio de sua equipe de licitações, 

torna público a abertura do Processo Licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, sob 

a égide da Lei Federal nº 14.133/2021 e todas as suas regulamentações municipais e 

federais aplicáveis, bem como as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 

1.2. Em caso de discordância e/ou contradição existente entre as especificações do objeto 

descritas na plataforma da [BLL/ComprasBR] e as especificações técnicas constantes 

neste Edital e seus anexos, prevalecerão as previstas neste instrumento convocatório. 

 

1.3. A Administração Municipal não aceitará alegações de suposta indução ao erro, na 

ocorrência de situações especificadas no item 1.2, razão pela qual o a empresa licitante 

deverá se atentar unicamente as descrições do objeto contidas neste Edital e seus anexos. 

 

1.4 Salvo ressalva expressa, os horários estabelecidos neste Edital observarão o 

horário de Brasília (DF). 

 

2. DO (S) ÓRGÃO (S) REQUISITANTE (S) 

 

2.1. Constituem órgãos participantes do presente certame: 

 

Secretaria Municipal de Saúde. 

2.2. É vedada à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de 

preços com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, 

salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto 

no edital. 

 

2.3. É vedado, no caso de serviços, à contratação, em um mesmo órgão ou entidade, de 

mais de uma empresa para a execução de um mesmo serviço, em uma mesma localidade, 

para assegurar a responsabilidade contratual e o princípio da padronização, ressalvado o 

disposto no art. 49 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

3. DO OBJETO 

 

3.1. Constitui objeto do presente edital o PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA 

REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE AR 

MEDICINAL, OXIGÊNIO MEDICINAL, NITROGÊNIOS E ACESSÓRIOS 

http://www.matupa.mt.gov.br/
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NECESSÁRIOS PARA SUPRIR AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE SAÚDE 

DE MATUPÁ/MT. 

 

4. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DAS IMPUGNAÇÕES 

 

4.1. Qualquer pessoa poderá questionar ou impugnar este Edital de Pregão, apontando de 

forma clara e objetiva as falhas ou irregularidades que entende viciá-lo até 03 (três) dias 

úteis antes da data fixada para a realização da sessão pública de Pregão. 

 

4.2. Caberá ao (à) Pregoeiro (a) decidir sobre a petição de esclarecimento ou de 

impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis após o seu recebimento, limitado ao 

último dia útil anterior à data da abertura do certame, conforme preconizado pelo art. 164 

da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

 

4.3. As impugnações, os pedidos de esclarecimento sobre o edital, ou dúvidas de ordem 

técnica poderão ser realizadas por qualquer das seguintes formas: 

 

4.3.1. Protocolo no setor de protocolo da Prefeitura Municipal de Matupá 

endereço preambular, em sua via original, devidamente assinada por quem tenha poderes 

para tal, respeitados os prazos, formas e condições estipuladas neste edital. 

 

4.3.2. Encaminhamento por e-mail, no diretório oficial do departamento de 

Licitação, qual seja: atendimento@matupa.mt.gov.br. 

 

4.3.3. Encaminhamento pela Plataforma utilizada para a realização do presente 

certame. 

 

4.4. Dúvidas comuns, sem necessidade de expedição de documentos, poderão ser 

esclarecidas por meio dos telefones (66) 3595-3100/3107 ou pessoalmente de segunda a 

sexta-feira no horário compreendido das 07:00 às 11:00. 

 

4.5. No campo “Esclarecimentos do Edital” no site da [BLL/ComprasBR], serão 

disponibilizadas, além das respostas às consultas e questionamentos, todas as informações 

que o Pregoeiro julgar importantes, razão pela qual as empresas interessadas deverão 

consultá-lo frequentemente durante todo o certame. 

 

4.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

 

4.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo agente de contratação/pregoeiro, nos autos do processo de 

licitação. 

 

4.7. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 

realização do certame, salvo se o acolhimento e alteração do edital não comprometer a 

elaboração das propostas e documentos de habilitação. 

 

http://www.matupa.mt.gov.br/
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4.8. Os prazos limites para pedidos de esclarecimentos e impugnação, devem respeitar o 

horário final do expediente da Prefeitura Municipal Matupá (17h00 horário de Mato 

Grosso). 

 

4.8.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnações recebidos após o horário 

indicado pelo item anterior serão considerados como recebidos no próximo dia de 

expediente. 

 

4.9. Ocorrendo impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o 

retardamento da execução do certame, a autoridade competente poderá, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida na legislação vigente. 

 

4.10. Em qualquer ocasião antecedendo a data de entrega das propostas, a Prefeitura 

poderá, por qualquer motivo, por sua iniciativa ou em consequência de respostas 

fornecidas a solicitações de esclarecimentos, modificar os referidos documentos mediante 

a emissão de uma errata, que será publicada no Jornal Oficial dos Municípios - AMM e 

as publicações no portal da Transparência. 

 

5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

5.1. Poderão participar desta licitação, pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto 

licitado, que atendam às condições de habilitação estabelecidas neste instrumento 

convocatório e desde que prévia e devidamente credenciada no sistema eletrônico da 

[BLL/ComprasBR]. 

 

5.1.1. No ato constitutivo deverá estar contemplada, dentre os objetivos sociais, a 

execução de atividades de natureza compatível ao objeto de licitação. 

 

5.1.2. Para verificação da compatibilidade entre as atividades da licitante e o 

objeto licitado, servirão para análise o código CNAE, ou as atividades descritas no 

Contrato Social, desde que sejam semelhantes ao objeto do certame. 

 

5.2. Para participar o licitante deverá autorizar a Bolsa de Licitações e leilões a expedir 

boleto de cobrança bancária referente as taxas de utilização ora referidas. O licitante 

deverá optar por um dos planos disponíveis para a utilização do Sistema, sendo: 

 

I. Plano por Período: O licitante poderá participar livremente das licitações 

publicadas no Sistema no período de 90 (noventa) dias, pelo valor de R$ 567,00 

(quinhentos e sessenta e sete reais), podendo ser parcelado em 3 vezes de R$ 189,00 

(cento e oitenta e nove reais). 

§ 1º O licitante terá a opção de selecionar a renovação do plano automaticamente, 

nas Configurações de Plano de Cobrança, diretamente pelo perfil de Representante Legal 

da empresa licitante na plataforma. 

§ 2º O licitante, em caso de renovação do plano automaticamente, terá a opção de 

solicitar o cancelamento do plano em até 10 (dez) dias antes do vencimento. 

§ 3º O boleto será encaminhado via e-mail e disponibilizado para download no 

Sistema, nas Configurações de Plano e Cobrança, com vencimento para 48h úteis, após a 

confirmação da escolha do plano. 

http://www.matupa.mt.gov.br/
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§ 4º A vigência do plano inicia-se a partir da compensação do pagamento. 

 

II. Plano Taxa Variável: Somente o licitante vencedor pagará a taxa variável por 

sucesso, sendo 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, limitado ao 

teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado. 

§ 1º Em Licitações nas quais o Promotor optar pelo tipo de contrato de Aquisição 

o formato de cobrança para os licitantes será de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor 

do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias após a adjudicação, limitado ao teto 

máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, mediante pagamento em 

favor da BLL COMPRAS. 

§ 2º Em Licitações nas quais o Promotor optar pelo tipo de contrato de Aquisição 

Parcelada o formato de cobrança para os licitantes será de 1,5% (um e meio por cento) 

sobre o valor do Lote adjudicado, com vencimento parcelado mensalmente (número de 

parcelas equivalentes ao número de meses do parcelamento da entrega), emissão da 

primeira parcela em 45 (quarenta e cinco) dias após a adjudicação, limitado ao teto 

máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, mediante pagamento em 

favor da BLL COMPRAS. 

§ 3º Em Licitações nas quais o Promotor optar pelo tipo de contrato de Registro 

de Preços o formato de cobrança para os licitantes será de 1,5% (um e meio por cento) 

sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado mensalmente (número de 

parcelas equivalentes ao número de meses do Registro de Preço), emissão da primeira 

parcela em 60 (sessenta) dias após a adjudicação, limitado ao teto máximo de R$ 600,00 

(seiscentos reais) por lote adjudicado, mediante pagamento em favor da BLL COMPRAS. 

§ 4º Em Licitações de lances por maior desconto ou menor taxa administrativa, 

independentemente do tipo de contrato, o formato de cobrança para os licitantes será R$ 

600,00 (seiscentos reais) por um (um) lote adjudicado, R$ 1.200,00 (um mil e duzentos 

reais) por 2 (dois) lotes adjudicados e, R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais) por 3 (três) 

lotes ou mais adjudicados, mediante pagamento em favor da BLL COMPRAS. 

 

5.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

5.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

 

5.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

 

5.6. Não poderá participar da presente licitação: 

 

5.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
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5.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 

física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

 

5.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 

capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 

sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

 

5.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 

5.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 

5.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 

5.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

 

5.6.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando 

nessa condição; 

 

5.6.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução 

do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 

do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º 

do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

5.6.10. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

 

5.7. O impedimento de que trata os itens 5.6.4 será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 

do licitante. 

 

5.8. A observância das vedações do item 5.6 é de inteira responsabilidade do licitante que, 

pelo descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis. 
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5.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 5.6.2 e 5.6.3 poderão participar no apoio das atividades 

de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde 

que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

 

5.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

 

5.11. A vedação de que trata o item 5.6.9 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

5.12. A licitação será realizada com AMPLA CONCORRÊNCIA e será concedido o 

tratamento diferenciado para as microempresas e empresas de pequeno porte, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual 

- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006, 

c/c art. 4° da Lei 14.133/2021. 

 

5.13. A este procedimento licitatório será concedido o tratamento diferenciado as 

microempresas e empresas de pequeno porte, previsto nos artigos 42 a 45 da Lei 123/2006 

(Estatuto Nacional da microempresa e Empresa de Pequeno Porte) e disposições previstas 

na Lei Municipal 670/2009. 

 

5.13.1. A obtenção do benefício a que se refere os subitens anteriores: 

 

5.13.1.1. Não será aplicada ao item cujo valor estimado for superior à 

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 

pequeno porte; 

 

5.13.1.2. Fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte 

que, no ano calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 

pequeno porte. 

 

5.14. Nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, as microempresas e empresas de 

pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeitos de 

comprovação de regularidade fiscal, conforme Termo de Referência deste edital, mesmo 

que esta apresente alguma restrição. 

 

5.14.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 

em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, 

a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento 

ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeito de certidão negativa. 

 

http://www.matupa.mt.gov.br/
mailto:atendimento@matupa.mt.gov.br


 Estado de Mato Grosso 

Prefeitura Municipal de Matupá  
 

_______________________________________________________________________________ 
Av. Hermínio Ometto, n° 101, ZE-022-Fone/Fax: (66)3595-3100-Cep:78.525-000-Matupá/MT 
               Site: www.matupa.mt.gov.br E-mail: atendimento@matupa.mt.gov.br 

 

5.14.1.1. Eventual interposição de recurso contra a decisão que declara o 

vencedor do certame não suspenderá o prazo supracitado. 

 

5.14.2. A prorrogação de prazo previsto no subitem 5.14.1 deverá sempre ser 

cedida pela Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência 

na contratação ou prazo insuficiente para o empenho, devidamente justificado. 

 

5.15. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 5.14.1, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 

155 da Lei nº 14.133/21, sendo facultado à Administração convocar para nova sessão 

pública os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou 

revogar a licitação. 

 

5.16. Nos casos de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que queiram receber os 

benefícios da Lei Complementar nº. 123/06, deverão declarar sua condição no sistema. 

 

5.16.1. A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios da LC 

123/06, caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 

enquadramento em outras figuras penais e das sanções previstas neste Edital. 

 

6. DO CREDENCIAMENTO 

 

6.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão 

dispor de chave de identificação e de senha pessoal e intransferível, obtidas junto ao site 

da [BLL/ComprasBR]. 

 

6.1.1. As empresas devem solicitar o seu cadastro junto à plataforma, no mínimo, 

24h (vinte e quatro) horas antes do horário consignado para a abertura da sessão. 

 

6.1.2. O Município não se responsabilizará por quaisquer situações adversas 

ocasionadas por requerimentos que tenham sido protocolados em período inferior ao 

estabelecido pelo item anterior. 

 

6.2. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

Município de Matupá ou a [BLL/ComprasBR], qualquer responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 

6.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica para o licitante: 

 

6.3.1. Presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao 

Pregão na forma eletrônica; 

 

6.3.2. Obrigação pelas transações efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 

assumindo como firmes e verdadeiros seus lances e propostas; 
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6.3.3. Dever de acompanhar as operações no sistema eletrônico, 

responsabilizando-se pelo ônus decorrentes da perda de negócios por inobservância de 

qualquer mensagem emitido pelo sistema eletrônico ou de sua desconexão. 

 

6.4. As informações e/ou alterações relativas ao credenciamento e a outras dúvidas sobre 

o sistema poderão ser obtidas através da Central de Atendimento da [BLL/ComprasBR]. 

 

6.5. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio 

de acesso. 

 

6.6. O interessado deverá optar pela opção de se declarar como Microempresa, Empresa 

de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual. 

 

6.7. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida 

pelo telefone: Curitiba-PR (41) 3097.4600 ou através da BLL - Bolsa de Licitações e 

Leilões do Brasil, pelo site: https://bllcompras.com. 

 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA E DOS SEUS REQUISITOS 

 

7.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

 

7.2. O envio da proposta eletrônica será feito exclusivamente através do site da 

[BLL/ComprasBR] até o dia e horário previstos neste Edital, devendo a licitante 

confirmar em campo próprio do sistema ou através do anexo da DECLARAÇÃO 

UNIFICADA, que: 

 

7.2.1 cumpre plenamente os requisitos de habilitação, que sua proposta está em 

conformidade com as exigências do edital, manifestando pleno conhecimento e aceitação 

das regras do certame. 

7.2.2. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de condutas vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

7.2.3. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

7.2.4 não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 

III do art. 5º da Constituição Federal; 

7.2.5. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

7.3. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

http://www.matupa.mt.gov.br/
mailto:atendimento@matupa.mt.gov.br


 Estado de Mato Grosso 

Prefeitura Municipal de Matupá  
 

_______________________________________________________________________________ 
Av. Hermínio Ometto, n° 101, ZE-022-Fone/Fax: (66)3595-3100-Cep:78.525-000-Matupá/MT 
               Site: www.matupa.mt.gov.br E-mail: atendimento@matupa.mt.gov.br 

 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

7.3.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, 

para aquele 

item; 

 

7.3.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o 

licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, 

de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 

7.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 

sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 

 

7.5. A licitante, ao inserir sua proposta, informará nos campos próprios do sistema 

eletrônico (“Condições do Proponente” e caso necessário em “Informações Adicionais”), 

o seguinte: 

 

7.5.1. ESPECIFICAÇÃO dos produtos ofertados, conforme TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

 

7.5.2. PREÇO UNITÁRIO E TOTAL expressos em reais, incluindo todos os 

custos necessários à execução do objeto, tais como impostos, encargos trabalhistas, 

previdenciários e comerciais, emolumentos, taxas, seguros, deslocamentos de pessoal e 

quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o custo (direto ou 

indireto) do contrato. 

 

7.5.2.1. Antes do envio das propostas, recomendamos a leitura pelos 

licitantes de outros Estados da Federação, do Regulamento do ICMS de Mato 

Grosso. 

 

7.5.2.2. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 

no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

 

7.5.3. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA de no mínimo 60 dias. 

 

7.5.3.1. Caso o prazo de validade da proposta não for expressamente 

indicado na proposta eletrônica, será considerado como aceito, para efeito de 

julgamento, aqueles indicados no item 7.5.3 

 

7.5.3.2. Caso seja informado prazo em desacordo com o mínimo 

estipulado, conforme for o caso, ao Pregoeiro é facultada a realização de 

diligências, e, não sendo alterados esses prazos, desclassificará a proposta da 

licitante. 
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7.5.4 MARCA: A Licitante deverá colocar marca/modelo em todos os produtos 

ofertados, caso não conste na proposta a pregoeira poderá solicitar que o licitante declare 

a marca no momento da sessão. 

 

7.5.4.1. Não será aceito como marca o nome do Fabricante, caso a licitante 

coloque o nome do fabricante, ficara a critério da administração a escolha da 

marca do fabricante indicado. 

 

7.5.4.2. Quando o produto for fabricado/prestado pela própria empresa, 

esta deverá informar no campo “marca” o nome “MARCA PRÓPRIA”, sob pena 

de restar caracterizada a identificação da empresa e posterior desclassificação. 

 

7.6. As propostas deverão ser lançadas na plataforma. 

 

7.6.1. As propostas poderão ser enviadas, substituídas ou excluídas até a data e 

hora estipuladas neste edital. 

 

7.7. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente 

Edital e seus Anexos, bem como as que apresentem omissões ou irregularidades 

insanáveis. 

 

7.8. Após a abertura das propostas, não caberá desistência das mesmas e os preços 

propostos serão de exclusiva responsabilidade das licitantes, não lhes assistindo direito 

de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer 

outro pretexto, salvo por motivo justo e comprovado decorrente de fato superveniente e 

aceito pelo Pregoeiro. 

 

7.9. O Pregoeiro poderá solicitar das licitantes quaisquer outras informações que julgar 

pertinentes para o perfeito conhecimento e julgamento das propostas, sendo que estas 

deverão ser enviadas, no prazo estipulado pelo mesmo no sistema, através do e-mail, sob 

pena de desclassificação das propostas. 

 

7.9.1. Caso não seja possível decidir de imediato sobre a aceitabilidade da 

proposta, o Pregoeiro poderá suspender o pregão e marcar nova data para sua 

continuidade, intimando todos os participantes via sistema eletrônico. 

 

7.10. No julgamento das propostas, em favor da ampliação da disputa, o Pregoeiro poderá 

sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de classificação. 

 

7.11. A Proposta deve estar no idioma oficial do Brasil, sem rasuras, emendas ou 

entrelinhas, constando o preço de cada item, expresso em reais (R$), com 02 (dois) dígitos 

após a vírgula no valor unitário, em algarismos arábicos, devendo todas as folhas ser 

rubricadas; 
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7.12. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 

bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

 

7.13. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

 

7.14. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos 

de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

 

7.15. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

 

7.16. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando 

do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

 

7.16.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 

entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação 

ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

 

7.16.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 

mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

 

7.17. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

 

7.17.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por menor preço; e 

 

7.17.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no 

sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

 

7.18. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 

forma do item 7.16 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão 

ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 

permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

 

7.19. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 

no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 
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7.20. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas Do Estado de Mato 

Grosso e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de 

prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do 

art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

8.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 

8.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 

8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 

8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 

em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

 

8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 

e os licitantes. 

 

8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e 

do valor consignado no registro. 

 

8.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

 

8.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

8.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

8.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta deverá ser de 15 minutos. 
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8.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 

 

8.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

 

8.12. Neste certame será adotado para o envio de lances o modo de disputa “aberto”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

8.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, 

após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

8.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 

anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 

lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

8.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, 

a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e 

divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

8.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o 

pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa 

aberta, para a definição das demais colocações. 

8.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados 

para apresentar lances intermediários. 

 

8.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

 

8.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

 

8.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

8.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances. 

 

8.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a trinta minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
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8.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

8.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria 

as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação 

com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 

demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

 

8.19.1. Na aplicação dos benefícios de que trata o este item, serão observadas as 

regras previstas nos subitens 5.13 e seguintes deste edital 

 

8.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 

8.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 

desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

 

8.20.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 

apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

 

8.20.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a 

qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de 

atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

 

8.20.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre 

homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

 

8.20.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, 

conforme orientações dos órgãos de controle. 

 

8.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 

bens e serviços produzidos ou prestados por: 

 

8.20.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito 

Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital 

licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no 

território do Estado em que este se localize; 

 

8.20.2.2. Empresas brasileiras; 

 

8.20.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 
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8.20.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da 

Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

 

8.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido 

para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido 

o resultado do julgamento. 

 

8.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem 

de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

 

8.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

 

8.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado 

aos autos do processo licitatório 

 

8.21.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 

12 (doze) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 

8.21.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 

8.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

 

8.23. Após verificada a melhor proposta e finda a fase de negociação de que trata o 

subitem 8.22, o Pregoeiro abrirá oportunidade para que os demais licitantes se manifestem 

quanto ao interesse de cotar o objeto com preço igual ao do licitante vencedor, na 

sequência da classificação e excluído o percentual referente à margem de preferência, os 

quais formarão cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo 

primeiro colocado da ata, quando: 

 

8.23.1. Convocado para assinar a ata não o fazê-lo no prazo e condições 

estabelecidas neste edital; 

 

8.23.2. Houver o cancelamento da Ata por qualquer motivo previsto no Decreto 

Municipal de Regulamento do SRP; 

 

8.24. Se houver mais de um licitante interessado em cotar o preço na forma descrita pelo 

item 8.23, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta apresentada 

durante a fase competitiva. 
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9. DA FASE DE JULGAMENTO 

 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 5.6.4 deste edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União; 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça; 

c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

d) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 

Controladoria-Geral da União. 

e) Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição 

das consultas das alíneas “b”, “c”, “d” e “e” acima pela Consulta Consolidada 

de Pessoa Jurídica do TCU. 

 

9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 

1992. 

 

9.3. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

habilitação. 

 

9.4.  Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, 

em conformidade com o disposto neste edital. 

 

9.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 

neste Edital e em seus anexos. 

 

9.6. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 

Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

 

9.6.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível 

ao estimado pela Administração. 

 

9.6.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido para a contratação. 

 

9.6.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na 

ata do procedimento da dispensa eletrônica. 
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9.7. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 

documentos complementares, adequada ao último lance. 

 

9.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

 

9.9. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

 

9.9.1. contiver vícios insanáveis; 

 

9.9.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

 

9.9.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

 

9.9.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

 

9.9.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital 

ou seus anexos, desde que insanável. 

 

9.10. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

 

9.10.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada 

após diligência do pregoeiro, que comprove: 

 

9.10.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

 

9.10.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto 

da oferta. 

 

9.10.2. Nos casos em que for identificado que o licitante vencedor apresenta preço 

no patamar de que trata o caput, o pregoeiro poderá dispensar a realização de diligência: 

 

9.10.2.1. Caso verifique que o mesmo licitante sagrou-se vencedor em 

outros itens/lotes licitados e que em tais itens/lotes apresentou preços compatíveis 

com o constante do termo de referência; 

 

9.10.2.2. Que há possível ganho de escala por parte do licitante vencedor; 

 

9.11. No caso de contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a 

análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

 

9.11.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou 

empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará 

pela superação do valor global estimado; 
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9.11.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do 

sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo 

unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital; 

 

9.11.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 

propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado 

pela Administração, independentemente do regime de execução. 

 

9.11.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for 

inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente 

à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias 

exigíveis de acordo com a Lei. 

 

9.12. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

 

9.13. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 

elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado 

para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor 

final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

9.13.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será 

convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação 

dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela 

Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas 

(BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final 

da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada 

por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, 

exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-

financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

 

9.14. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 

sistema, desde que não haja majoração do preço. 

 

9.14.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas; 

 

9.14.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 

quando não cabível esse regime. 
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9.15 - Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 

área especializada no objeto. 

 

9.16. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado 

em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

 

9.17. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização 

do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

 

9.18. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

 

9.19. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 

previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

 

9.20. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), 

o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 

classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até 

a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

 

10. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

10.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para 

fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

10.2. O envio dos documentos de habilitação deverá ser realizado exclusivamente por 

meio do sistema no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da 

solicitação do pregoeiro. 

  

 10.2.1. É facultado aos licitantes encaminhar seus documentos de habilitação até 

a data limite para cadastro de suas propostas. 

 

10.2.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver 

dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o 

exigir. 

 

10.3. Será considerada habilitada a proponente que apresentar todos os documentos 

relacionados no Termo de Referência. 
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10.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 

forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 

10.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

10.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta, 

vigentes na data de entrega das propostas. 

 

10.7. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 

10.8. A verificação dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao 

licitante vencedor. 

 

10.8.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 

Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 

julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

 

10.9. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, em obediência ao 

disposto na Lei 14.133/21, art. 64: 

 

10.9.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

 

10.9.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

 

10.10. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

10.11. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 

a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no 

subitem 10.2. 

 

10.12. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação 

do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos 

de que trata o subitem anterior. 
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10.13. Das demais observações de habilitação 

 

10.13.1. O objeto constante do ato constitutivo da empresa deve ser compatível 

com o objeto licitado. 

 

10.13.2. Não serão aceitas certidões positivas de débito, exceto quando constar da 

própria certidão ressalva que autorize a sua aceitação. 

 

10.13.3. A documentação exigida no presente processo licitatório deverá ser 

compatível com as respectivas inscrições nas esferas Federal, Estadual e Municipal. 

 

10.13.4. A aceitação dos documentos obtidos via “Internet” ficará condicionada à 

confirmação de sua validade, também por esse meio, se dúvida houver quanto à sua 

autenticidade, pela (o) Pregoeira (o). 

 

11. DOS RECURSOS 

 

11.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, em até 30 trinta minutos, de 

forma motivada e em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 

 

11.1.1. A falta de manifestação da intenção de interpor recurso, na forma e prazo 

estipulado no item anterior, implicará a decadência do direito de recurso, permitindo ao 

Pregoeiro adjudicar o objeto à licitante vencedora.  

 

11.1.2. A partir da manifestação da sua intenção de recorrer, lhe será concedido 

automaticamente o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentar suas razões de recurso, 

podendo ser apresentado através da plataforma onde ocorreu o certame ou através do e-

mail atendimento@matupa.mt.gov.br. 

 

11.1.3. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais 

licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da 

divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

11.2. As razões e contrarrazões observarão os seguintes pressupostos para acolhimento: 

a) tempestividade; 

b) legitimidade recursal; 

c) interesse de agir; 

d) forma escrita e pedido de nova decisão 

e) fundamentação, com estrita conformidade com a motivação apresentada na sessão. 

 

11.3. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no Setor 

de Licitações, em dias úteis, no horário das 07h00min às 11h00min (horário de Mato 

Grosso). 

 

11.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
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mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

11.4.1. Eventuais recursos intempestivos ou meramente protelatórios (sem o 

mínimo de plausabilidade) poderão ser desconsiderados pelo Pregoeiro, em seu juízo de 

admissibilidade e serão submetidos à análise da Autoridade Superior no momento da 

homologação (Acórdão n. 1440/07, TCU). 

 

11.5. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 

11.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

12.1. Inexistindo manifestação recursal ou decididos os recursos porventura interpostos e 

constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Autoridade Competente adjudicará 

o objeto ao licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório. 

 

12.2. Em verificada qualquer desconformidade dos atos procedimentais com os preceitos 

legais pertinentes, ou havendo razões de interesse público devidamente justificado, a 

autoridade competente poderá adotar as demais providências indicadas no art. 71 da Lei 

nº 14.133/2021. 

 

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

13.1. Após a homologação do certame, será convocado o licitante vencedor para assinar 

a Ata de Registro de Preços dentro do prazo de no máximo 03 (três) dias úteis, a contar 

da data em que o mesmo for convocado para fazê-lo junto ao Município. 

 

13.1.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 

período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e 

desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

 

13.2. Na assinatura da Ata de Registro de Preços será exigida a comprovação das 

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante 

durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

 

13.3. A Administração poderá, quando o proponente vencedor, convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta, não apresentar situação regular ou se recusar 

injustificadamente a assinar a Ata de Registro de Preços, ou contrato dela decorrente, 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração da Ata 

de Registro de Preços e/ou contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor, ou 

revogar, a licitação, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 
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13.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item 

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos 

termos deste edital, poderá: 

 

13.4.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; 

 

13.4.2. Adjudicar e celebrar a Ata de Registro de Preços e/ou contrato nas 

condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, 

quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 

13.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preços e/ou 

contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 

às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em 

favor do órgão ou entidade licitante. 

 

14. FORMAÇÃO DO CADASTRO RESERVA 

 

14.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

  

 14.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário, observada a classificação na licitação; e 

 14.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

 

14.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata: 

  

 14.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

 14.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 

aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que 

mantiverem sua proposta original. 

 

14.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada 

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

  

 14.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo 

e nas condições estabelecidos no edital; ou 

 14.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de 

preços, nas hipóteses previstas nos art. 25 e art. 26 do Decreto nº 4923/2024. 

 

14.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual 

ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas 

condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor 

estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 
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 14.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para 

negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo 

que acima do preço do adjudicatário; ou 

 14.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de 

melhor condição 

 

15. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

15.1. A Ata de Registro de Preços a ser assinado com a licitante vencedora terá vigência 

de 01 (um) ano, contado do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, 

sendo que a licitante vencedora terá que entregar os materiais conforme cronograma 

disposto neste edital. 

 

15.1.1 O prazo de trata o item anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 

desde que comprovado o preço vantajoso. 

 

15.2. Nos termos do art. 83 da Lei nº 14.133/2021, durante o prazo de validade da Ata de 

Registro de Preços, o Município de Matupá não será obrigado à aquisição, 

exclusivamente por seu intermédio, do objeto da Ata, podendo utilizar, para tanto, outros 

meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de 

qualquer espécie à empresa detentora da Ata. 

 

15.3. As despesas decorrentes da contratação do objeto da presente licitação correrão a 

cargo da Secretaria Municipais, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas 

constarão nas respectivas Notas de Empenho, contrato ou documento equivalente, 

observada as condições estabelecidas neste edital e ao que dispõe o artigo 95 da Lei 

14.133/2021 e alterações. 

 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

16.1. Comete infração administrativa o licitante/contratado que cometer quaisquer das 

condutas previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

 

16.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato/ata de registro de preço; 

 

16.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

16.1.3. dar causa à inexecução total do contrato/ata de registro de preço; 

 

16.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 

16.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 
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16.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

16.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 

sem motivo justificado; 

 

16.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato/ata de 

registro de preço; 

 

16.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato/ata de registro de preço; 

 

16.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

16.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

 

16.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

 

16.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

 

16.2.1 advertência; 

 

16.2.2 multa; 

 

16.2.3 impedimento de licitar e contratar e 

 

16.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

16.3 . Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

16.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 

 

16.3.2 as peculiaridades do caso concreto 

 

16.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

 

16.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública 

 

16.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 
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16.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial.  

 

16.4.1  Para as infrações previstas nos itens 16.1.4, 16.1.5 e 16.1.6, a multa será 

de 0,5% a 15% do valor do contrato/ata de registro de preço licitada. 

 

16.4.2 Para as infrações previstas nos itens 16.1.1, 16.1.2, 16.1.3, 16.1.7, 16.1.8, 

16.1.9, 16.1.10, 16.1.11 e 16.1.12, a multa será de 15% a 30% do valor do 

contrato licitado. 

 

16.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

 

16.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

16.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 16.1.4, 16.1.5 e 16.1.6 

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 

entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 

16.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 16.1.1, 

16.1.2, 16.1.3, 16.1.7, 16.1.8, 16.1.9, 16.1.10, 16.1.11 e 16.1.12, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos itens 16.1.4, 16.1.5 e 16.1.6  que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 

cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

 

16.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro 

de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 16.1.6, caracterizará o descumprimento total da 

obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta 

em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.  

 

16.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 

intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir.  

 

5.1. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da 
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intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão 

recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

 

16.11 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do seu recebimento. 

 

16.12 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

16.13 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

17. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS E 

ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 

 

17.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 

federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do certame poderão aderir à 

ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes 

requisitos: 

 

17.1.1 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações 

de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

 

17.1.2 demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os 

valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

17.1.3 prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do 

fornecedor. 

 

17.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 

aceitação da adesão pelo fornecedor. 

 

17.2.1 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 

acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 

gerenciamento. 

 

17.3. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este item não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e para os órgãos participantes, salvo quando a quantidade registrada para 

cada item for inferior a dois, quando as aquisições e contratações adicionais não poderão 
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exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens registrados 

na ata de registro de preços. 

 

17.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro 

de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do 

número de órgãos não participantes que aderirem. 

 

17.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar 

a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência 

da ata. 

 

17.6. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento 

pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 

ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento 

de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 

ocorrências ao órgão gerenciador. 

 

17.7. Para o fim do disposto pelos itens 17.1, não há prazo para manifestação do órgão 

gerenciador, devendo-se ater-se, unicamente, à vigência da ata que o órgão não 

participante pretende aderir. 

 

17.8. O pedido de adesão pelo órgão não participante, instruído com todos os documentos 

que o acompanham, deverá, preferencialmente, ser formalizado até 10 (dez) dias antes da 

data de expiração da validade da ata de registro de preços, sob pena de restar prejudicada 

a análise do processo para autorização pelo órgão gerenciador. 

 

17.9. As solicitações deverão ser encaminhadas ao Órgão Gerenciador qual seja a 

Prefeitura Municipal de Matupá, por meio do Setor de licitação através do e-mail 

licitacao@matupa.mt.gov.br.  

 

18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

18.1. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 

dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer 

documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a 

imediata desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem 

prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis. 

 

18.1.1. Serão aceitos e analisados os documentos exigidos neste Edital e Projeto 

Básico/Termo de Referência que contenham assinatura eletrônica. 

 

18.1.1.1. Considera-se assinatura eletrônica, nos termos do art. 3º, inciso 

II, da Lei 14.063/2020, os dados em formato eletrônico que se ligam ou estão 

logicamente associados a outros dados em formato eletrônico e que são utilizados 

pelo signatário para assinar, observados os níveis de assinaturas apropriados para 

os atos previstos na referida Lei. 
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18.1.1.2. A assinatura eletrônica por pessoa física ou jurídica, mediante 

certificado digital, será verificada por meio de análise do painel de assinaturas dos 

documentos assinados. As assinaturas digitais podem ser realizadas por qualquer 

assinador eletrônico inclusive pelo assinador Serpro. 

 

18.1.1.3. Os licitantes que apresentarem proposta e documentação que 

contiverem assinaturas reprográficas, entendidas como aquelas que são 

reproduzidas eletronicamente (copiadas e coladas) de outros documentos e/ou 

com assinatura de próprio punho e digitalizados, poderão ser desclassificados e/ou 

inabilitadas. 

 

18.1.1.4. No caso da apresentação de documentos na forma especificada 

acima, a Administração se resguarda no direito de diligenciar o documento 

apresentado junto ao emitente. 

 

18.2. Salvo ressalva expressa, todos os horários estabelecidos neste Edital observarão o 

horário de Brasília (DF). 

 

18.3. Salvo ressalva expressa, todos os prazos em dias estabelecidos neste Edital serão 

consecutivos. 

 

18.3.1. Os prazos em dias só se iniciam e vencem em dias úteis. 

 

18.4. Os prazos em horas úteis obedecem ao horário de funcionamento da Prefeitura 

Municipal de Matupá (7h00 as 11h00 – horário de Mato Grosso). 

 

18.5. A apresentação da Proposta Comercial pressupõe pleno conhecimento e 

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O licitante, ainda, será 

responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome, assumindo como 

firme e verdadeira sua proposta e lances. 

 

18.6. Toda a documentação apresentada neste ato convocatório e seus anexos são 

complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um 

documento e se omita em outro será considerado especificado e válido. 

 

18.7. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente 

formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação 

vigente e não comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de 

diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do 

processo, conforme disposto no art. 64 da Lei Federal 14.133/21. 

 

18.7.1. O não cumprimento da diligência requerida poderá ensejar a inabilitação 

do licitante ou a desclassificação da proposta. 

 

18.8. As normas previstas neste Edital serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometa o interesse da administração, 

a finalidade e a segurança da contratação. 
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18.9. A participação do licitante nesta licitação implica o conhecimento integral dos 

termos e condições inseridas neste instrumento convocatório, bem como das demais 

normas legais que disciplinam a matéria. 

 

18.10. A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo a 

Prefeitura Municipal de Matupá revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse 

público, derivadas de fatos supervenientes comprovados ou anulá-la por ilegalidade, de 

ofício ou por provocação, mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no 

sistema para conhecimento dos participantes da licitação. 

 

18.10.1. A anulação do procedimento induz à do contrato dele decorrente. 

 

18.10.2. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação 

do procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido 

pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

 

18.11. A Prefeitura Municipal de Matupá poderá prorrogar, a qualquer tempo, os prazos 

para recebimento das propostas ou para sua abertura. 

 

18.11.1 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

 

18.12. Cópia deste instrumento convocatório estará disponível no Portal Nacional de 

Contratações Públicas, no site Oficial da Prefeitura Municipal de Matupá e também pode 

ser feita a solicitação através do e-mail: atendimento@matupá.mt.gov.br, podendo ainda 

ser obtida junto ao Departamento de Licitações, no horário das 07h00min às 11h00min 

(horário de Mato Grosso), até o último dia que anteceder a data prevista para abertura do 

certame. 

 

18.13. As empresas e/ou representantes que adquirirem o instrumento convocatório se 

obrigam a acompanhar as publicações referentes ao processo no Jornal Oficial dos 

Municípios - AMM e as publicações no portal da Transparência, quando for o caso, com 

vista a possíveis alterações e avisos. 

 

18.14. Fica eleito o foro da Comarca de Matupá, Estado de Mato Grosso, para solucionar 

quaisquer questões oriundas desta licitação. 

 

18.15. Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante: 

 

Anexo I – Termo de referência; 

Anexo II – Proposta de preços; 

Anexo III – Declarações unificadas; 

Anexo IV – Ficha Cadastral; 

Anexo V – Minuta da Ata de Registro de Preço; 
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Anexo VI – Minuta do Contrato. 

 

Matupá-MT, 21 de março de 2024. 

 

 

 

 

 

ALEXSANDRA TOSTA BATISTA 
Pregoeira 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

 

1.1. Objeto: PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA REGISTRO DE PREÇO 

PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE AR MEDICINAL, 

OXIGÊNIO MEDICINAL, NITROGÊNIOS E ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS 

PARA SUPRIR AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE SAÚDE DE 

MATUPÁ/MT. 

 

1.2. A planilha a seguir apresenta os materiais e equipamentos a serem adquiridos 

nesta contratação: 

 

Lote 01  

Nº Item Item TCE Descrição 
UND 
FORN QTD Valor Total 

1 373247 225143-4 

FLUXOMETRO- PARA 
FLUXOMETRO DE OXIDO 
NITROSO, CORPO DE CORPO EM 
LATÃO POLIDO E CROMADO, 
COM ESCALA  GRADUADA DE 0 L/ 
MIN, EXPANDIDA NA FAIXA DE 0 
A 5 L/ MIN, COMPRIMENTO DA 
ESCALA APROXIMADAMENTE DE 
, BILHA DUPLA EM BILHA 
INTERNA  E EXTERNA EM 
POLICARBONATO 
TRANSPARENTE, FLUTUADOR  
COM FLUTUADOR ESFERICO EM 
AÇO INOX, SISTEMA DE COM 
COMPENSAÇÃO DE PRESSÃO 
ROSCAS CONFORME NORMA , 
BOTÃO EM POLIMERO DE ALTA 
RESISTENCIA, NA COR 
PADRONIZADA POR NORMA 
COM FILTRO DE VEDAÇÃO DE 
BRONZE SINTETIZADO COM 
SISTEMA  DE VEDAÇÃO TIPO 
AGULHA ( EVITANDO DESGASTE E 
VAZAMENTOS). ACOMPANHA 
UM DISPOSITIVOS PARA 
ADAPTAÇÃO EM TUBOS DOIS 
EXTENSÕES EM PVC 
TRANSPARENTE ATÓXICO 
RESISTENTE A DESINFECÇÃO POR 
AGENTES QUIMICOS , COM UM 
MINIMO DE 1,50M. UNIDADE 20 200,00 4.000,00 
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2 367672 153188-3 

FLUXOMETRO - PARA OXIGENIO, 
CORPO DE EM LATAO POLIDO E 
CROMADO, COM ESCALA 
GRADUADA DE 0 A 15 L/MIN., 
COMPRIMENTO DA ESCALA 
APROXMADAMENTE DE 150MM, 
BILHA DUPLA EM MATERIAL 
TRANSPARENTE INQUEBRAVEL, 
FLUTUADOR ESFERICO EM ACO 
INOXIDAVEL, SISTEMA DE 
COMPENSACAO DE PRESSAO, 
ROSCAS CONFORME NORMA 
NBR 254, INCLUI: NORMATIZADO 
PELA ABNT UNIDADE 70 54,50 3.815,00 

4 373246 290515-9 

MANOMETRO - MANOMETRO E 
REGULADOR DE PRESSÃO, 
CORPO EM LATÃO FORJADO 
COM 02 MANOMETROS, PARA 
USO EM CILINDRO DE GAS 
CARBONICO (C02), COM FLUXO 
FLUXOMETRO DE (0 A 30L/MIN), 
CONFORME NORMA ABNT NBR 
13196/99 UNIDADE 30 595,00 17.850,00 

Valor Total >>>>>>>> 25.665,00 

 

 

Lote 02 

Nº Item Item TCE Descrição 
UND 
FORN QTD Valor Total 

5 11738 175090-9 

NITROGENIO LIQUIDO - 
PRODUTO ACONDICIONADO EM 
TANQUE CRIOGÊNICO LITRO 500 30,05 15.025,00 

Valor Total >>>>>>>> 15.025,00 

 

 

Lote 03 

Nº Item Item TCE Descrição UND FORN QTD Valor Total 

3 373252 407996-5 

GAS MISTURA GASOSA - GAS 
DIOXIDO DE CARBONO EM 
ARGONIO, COMPRIMIDO, EM 
CILINDRO METALICO COM 10M³ 
(DEZ METROS CUBICOS), COM 
PUREZA MINIMA DE 99,5% 

CILINDRO 
10,000 
METRO 
CUBICO 25 58,75 1.468,75 

6 367961 226985-6 
RECARGA DE AR MEDICINAL P/ 
CILINDRO DE 6,60 M3 UNIDADE 2800 50,98 142.744,00 
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7 367962 223116-6 

RECARGA DE OXIGENIO 
MEDICINAL P/ CILINDRO G DE 1 
M3 

CILINDRO 
1,000 
METRO 
CUBICO 150 154,00 23.100,00 

8 376044 228936-9 

RECARGA GAS MEDICINAL OXIDO 
NITROSO, ACONDICIONADO EM 
CILINDRO CEDIDO EM REGIME 
DE COMODATO, COM 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA 

METRO 
CUBICO 100 115,25 11.525,00 

9 367963 157731-0 
RECARGA OXIGENIO MEDICINAL 
P/ CILINDRO DE 10 M3 

CILINDRO 
10,000 
METRO 
CUBICO 6300 40,40 254.520,00 

10 367964 197890-0 
RECARGA OXIGENIO MEDICINAL 
PP P/ CILINDRO DE 2 M3 

CILINDRO 
2,000 
METRO 
CUBICO 320 116,75 37.360,00 

11 367965 252553-4 
RECARGA OXIGENIO MEDICINAL 
PP P/ CILINDRO DE 3 M3 

CILINDRO 
3,000 
METRO 
CUBICO 420 85,00 35.700,00 

Valor Total >>>>>>>> 506.417,75 

 

1.3. O objeto deverá ser entregue após o recebimento da Ordem de Fornecimento e/ou 

requisição, diretamente no local da aplicação indicado pela Administração, dentro do 

perímetro urbano ou rural, com frete e descarga às expensas da Contratada. Todas as notas 

fiscais emitidas devem obrigatoriamente estar acompanhadas da respectiva Ordem de 

Fornecimento e/ou requisição. 

 

1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto nº 4922/2024. 

 

1.5. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser 

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, na forma artigo 

84 da Lei nª 14.133, de 2021. 

1.6. O prazo de vigência da contratação decorrente da ata de registro de preço será na 

forma dos artigos 105 e 106 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 

nos Estudos Técnicos Preliminares. Parte deste Termo de Referência.  
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2.2. O objeto da Contratação está previsto no Plano Contratações Anual, conforme 

especificado no Estudo Técnico Preliminar 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

3.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 

em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de 

Referência. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

4.1. Para esse processo, a contratada não precisa ter equipes mínimas, no entanto deverá 

atender as solicitações conforme descrição dos itens, dentro do prazo estipulado neste 

termo de referência conforme item 1.  

 

4.2. Para a participação do pregão de aquisição dos produtos, os licitantes deverão está 

em situação regular com suas obrigações fiscais e trabalhistas, bem como, possuir 

liberação específica de funcionamento de órgão de fiscalização.  

 

4.3 A contratada não precisa ter sede na cidade de Matupá - MT, no entanto, é essencial 

que sejam observados os prazos de entregas e logística que serão estabelecidos no termo 

de referência, de modo que seja possível efetivar o fornecimento dos materiais e não 

comprometer os serviços da administração.  

 

4.4 Os licitantes deverão possuir pleno conhecimento das condições necessárias para a 

entrega dos materiais, e antes de apresentarem suas propostas, deverão analisar os 

dispositivos aqui constantes, considerando-se que dele tem pleno conhecimentos, 

cabendo aos interessados dirimirem eventuais dúvidas antes da data prevista para ocorrer 

a sessão, pois não poderão ser alegadas, em outra oportunidade, em favor de eventuais 

pretensões de acréscimo de serviços extras e/ou alterações na composição dos valores 

propostos.  

 

4.5. Para este processo, não há vedação de marca, uma vez que a contratada terá que 

atender a necessidade da administração com produtos de qualidade, conforme a descrição 

dos itens.  

 

4.6. Fica dispensada amostra de produtos, pois a contratada terá que atender a necessidade 

da administração com produtos de qualidade, conforme a descrição dos itens.  

 

4.7. Não será permitido a subcontratação do objeto licitatório. Portanto a contratada não 

poderá transferir a responsabilidade pelo objeto licitado para nenhuma outra empresa ou 

instituição de qualquer natureza.  

 

4.8. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

5. EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

5.1. Prazos de entrega: 
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5.1.1. O objeto deverá ser entregue em horário comercial de segunda a sexta-feira 

no horário das 07:00 às 11:00 ou das 13:00 às 17:00 horas com agendamento prévio, e 

nos endereços especificados nas NADs enviadas, no prazo de 05 (cinco) dias uteis a 

contar do recebimento da autorização de fornecimento;  

 

5.2. O recebimento dos objetos será efetuado pela Prefeitura, e, será recebido desde que:  

5.2.1.  Esteja compatível com esta Licitação;  

 

5.2.2. Não apresente avaria ou adulteração.  

 

5.3. Em caso de recusa dos produtos pelas Secretarias de Matupá - MT será lavrado Termo 

de Recusa, no qual se consignarão as desconformidades, devendo o produto ser 

substituído pela Contratada, no prazo de 03 (três) dias da devolução, quando serão 

realizadas novamente as verificações antes referidas, consoante dispõe o artigo 140 da 

Lei nº 14.133/2021. 

 

5.4. Manter, durante toda execução do contrato formado após processo licitatório 

compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive todas as condições de 

cadastramentos e habilitação exigidas na licitação. 

 

5.5.  A empresa fornecedora dos produtos se responsabilizará pela qualidade, substituindo 

o produto, em todo ou em parte, se for constatado problemas. 

 

5.6. Os produtos ofertados pelas licitantes deverão, OBRIGATORIAMENTE, atender às 

exigências de qualidade, observados os padrões e normas baixadas pelos órgãos 

competentes de controle de fiscalização de qualidade industrial ABNT, INMETRO, etc. 

– atentando-se o proponente, principalmente para as prescrições contidas no art. 39, VIII, 

da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor); 

 

5.7.  A empresa vencedora e responsável pela carga e descarga dos itens no local aonde a 

Secretaria solicitar. 

 

5.8. Os produtos deverão ser novos, de primeiro uso, e em perfeito estado, acondicionado 

em embalagens que permitam sua proteção contra impactos, umidade e demais agentes 

de possam ocasionar danos. Não serão aceitos produtos remanufaturados, 

recondicionados, reciclados ou reutilizados; 

 

5.9. A validade das mercadorias dera ser de no mínimo de (12) doze meses, contados da 

data de entrega. 

 

5.10. Embalagem – o material deve ser entregue na embalagem original, em perfeito 

estado, sem sinais de violação, sem aderência ao produto, umidade, sem inadequação de 

conteúdo, identificadas, nas condições de temperatura exigida em rótulo, e com o número 

do registro emitido pela Anvisa. 

 

5.11. Embalagem/rotulagem – o material não será recebido se as embalagens 

apresentarem sinais de violação, aderência ao produto, umidade, ou inadequação em 
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relação ao conteúdo, e não estiverem devidamente identificadas. Devem estar de acordo 

com o que estabelece a legislação vigente. 

 

6. GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO/CONTRATO 

 

6.1. O DETENTOR DA ATA/ CONTRATO deverá ser executado fielmente pelas partes, 

de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO o cronograma de execução será prorrogado 

automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 

simples apostila. 

 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 

6.5. Após a assinatura da Ata de Registro de Preço/Contrato ou documento equivalente, 

o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião 

inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do 

objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

6.6. A execução da Ata de Registro de Preço/Contrato deverá ser acompanhada e 

fiscalizada pelo(s) fiscal(is) da Ata/Contrato, ou pelos respectivos substitutos. 

 

6.7. O fiscal da Ata de Registro de Preço/Contrato acompanhará a execução da ata de 

registro de preço/contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas na 

ata de registro de preço/contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração: 

 

6.7.1. O fiscal da Ata de Registro de Preço/contrato anotará no histórico de 

gerenciamento da ata de registro de preço/contrato todas as ocorrências relacionadas à 

execução da ata de registro de preço/contrato, com a descrição do que for necessário para 

a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 

§1º); 

 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal da ata de registro 

de preço/contrato emitirá notificações para a correção da execução da ata de registro de 

preço/contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 4488, de 2023, art. 19, 

III); 
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6.7.3. O fiscal da ata de registro de preço/contrato informará ao gestor do contato, 

em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem 

sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução da ata de 

registro de preço/contrato nas datas aprazadas, o fiscal da ata de registro de preço/contrato 

comunicará o fato imediatamente ao gestor da ata de registro de preço/contrato. 

 

6.7.5. O fiscal da ata de registro de preço/contrato comunicará ao gestor da ata de 

registro de preço/contrato, em tempo hábil, o término da ata de registro de preço/contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

 

6.7.6. O fiscal da Ata de Registro de Preço verificará a manutenção das condições 

de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 

glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

 

6.7.6. O gestor da Ata de Registro de Preço/contrato acompanhará os registros 

realizados pelos fiscais da ata de registro de preço/contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução da ata de registro de preço/contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. 

 

6.8. O gestor da ata de registro de preço/contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização da ata de registro de preço/contrato contendo todos os 

registros formais da execução no histórico de gerenciamento da ata de registro de 

preço/contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações 

e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações da ata de registro de preço/contrato para fins de atendimento 

da finalidade da administração. 

 

6.8.1. O gestor da Ata de Registro de Preço acompanhará a manutenção das 

condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e 

anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa 

no relatório de riscos eventuais. 

 

6.8.2. O gestor da Ata de Registro de Preço emitirá documento comprobatório da 

avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento 

de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações. 

 

6.8.3. O gestor da Ata de Registro de Preço tomará providências para a 

formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de 

sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 

ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

 

http://www.matupa.mt.gov.br/
mailto:atendimento@matupa.mt.gov.br


 Estado de Mato Grosso 

Prefeitura Municipal de Matupá  
 

_______________________________________________________________________________ 
Av. Hermínio Ometto, n° 101, ZE-022-Fone/Fax: (66)3595-3100-Cep:78.525-000-Matupá/MT 
               Site: www.matupa.mt.gov.br E-mail: atendimento@matupa.mt.gov.br 

 

6.10. O gestor da Ata de Registro de Preço deverá elaborará relatório final com 

informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e 

eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração. 

 

7. PAGAMENTO 

 

7.1. Os bens/serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da 

entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização da Ata de Registro de Preço/Contrato, 

para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 

no Termo de Referência e na proposta. 

 

7.2. Os bens/serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) dias, 

a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 07 (sete) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 

após a verificação da qualidade e quantidade do material/serviço e consequente aceitação 

mediante termo detalhado. 

 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o 

recebimento definitivo será de até 03 (três) dias úteis. 

 

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 

aferição do atendimento das exigências contratuais. 

 

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

 

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para 

os fins do recebimento definitivo. 

 

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução da ata de registro de preço/contrato. 

 

http://www.matupa.mt.gov.br/
mailto:atendimento@matupa.mt.gov.br


 Estado de Mato Grosso 

Prefeitura Municipal de Matupá  
 

_______________________________________________________________________________ 
Av. Hermínio Ometto, n° 101, ZE-022-Fone/Fax: (66)3595-3100-Cep:78.525-000-Matupá/MT 
               Site: www.matupa.mt.gov.br E-mail: atendimento@matupa.mt.gov.br 

 

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 

período. 

 

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato/ata e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução da ata de registro de preço/contrato; 

e) número do empenhou e/ou solicitação de fornecimento; 

f) o valor a pagar; e 

g) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada 

até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

 

 7.12. O CONTRATANTE não se responsabiliza pelo pagamento de notas fiscais sem a 

apresentação das respectivas requisições expedidas e assinadas pelo Departamento 

responsável. 

 

7.13. A Contratada deverá apresentar as seguintes regularidades, acompanhado das notas 

fiscais ou instrumento de cobrança equivalente: 

 

7.13.1. Certidão Negativa de Tributos Federais unificada com a CND-INSS, 

fornecida pela Fazenda Federal, e a Dívida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria 

da Fazenda Nacional; 

 

7.13.2. Certidão de Regularidade de Tributos Municipais; 

 

7.13.3. Certidão de Regularidade de Tributos Estaduais; 

 

7.13.4. Certidão de Regularidade com Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS); 

 

7.13.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

 

7.14. A validade das certidões deverá ser correspondente a programação de pagamento, 

devendo o contratado ficar responsável pela conferência de tal validade. 
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7.15. Nenhum pagamento será efetuado a contratada enquanto pendente de liquidação 

quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou 

inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção 

monetária. 

 

7.16. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do contratante. 

 

7.17. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

 

7.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão da ata de registro de preço/contrato, caso o 

contratado não regularize sua situação. 

 

7.19. O CNPJ da contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 

documentação apresentada no procedimento de contratação. 

 

7.20. O CONTRATANTE não se responsabiliza pelo pagamento de notas fiscais sem a 

apresentação das respectivas requisições expedidas e assinadas pelo Departamento 

responsável. 

 

7.21. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a entrega do 

objeto/prestação dos serviços, observado o cronograma de pagamento estabelecido pela 

Prefeitura Municipal de Matupá, em conformidade com art. 141 da Lei 14.133/2021. 

 

7.24. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

 

7.25. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

 

7.26. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

 

7.26.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

 

8. SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação Jurídica; 
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8.2.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 

8.2.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-

negocios/pt-br/empreendedor;  

 

8.2.3. No caso de sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU 

ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada – 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 

na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de 

seus administradores; 

 

8.2.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, 

filial ou agência; 

 

8.2.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 

seus administradores; 

 

8.2.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária 

estrangeira em funcionamento no País; 

 

8.2.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

 

Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista; 

 

8.2.9. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

 

8.2.10. Prova da inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, 

se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade 

e compatível com o objeto contratual; 

 

8.2.11. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN); 

 

8.2.12. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual; 

 

8.2.12.1. Atenham-se os licitantes que, para os Estados que ainda não 

emitem Certidão Unificada de regularidade fiscal, deverão ser apresentadas tanto 

a certidão expedida pela Secretaria de Fazenda quanto pela Procuradoria Geral do 

Estado, ou outros órgãos correlatos, que atestem a inexistência de créditos 

tributários ou não tributários inscritos ou não em Dívida Ativa. 
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8.2.13. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal; 

 

8.2.14. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT). 

 

8.2.15. Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos 

por lei. 

 

Qualificação Econômico-financeira: 

 

8.2.16. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 

fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

8.2.16.1. Caso não conste expressamente o prazo de validade, será 

considerada válida a Certidão de que trata o item anterior que tenha sido emitida 

no máximo até 180 (cento e oitenta) dias da data de abertura do certame. 

 

8.2.16.2. As certidões de falência solicitadas perante o Poder Judiciário do 

Estado de Mato Grosso, seja de forma presencial ou pelo site oficial, no campo 

tipos de parte, devem ser selecionada as opções AUTOR/MOVIDAS POR e 

RÉU/DESFAVOR. 

 

8.2.16.3. Assim, a certidão emitida pelo TJMT que constar apenas a opção 

AUTOR/MOVIDAS POR ou apenas a opção RÉU/DESFAVOR não será 

suficiente para atestar a inexistência de ações de falência e concordata para 

cumprimento da lei de licitações. 

 

8.2.16.4. Para os licitantes dos demais estados, deverão certificar-se de que 

as certidões expedidas em suas comarcas, mesmo que não contenham 

especificamente os termos acima, atestam a inexistência de ações de falência e 

concordata movidas pelo autor ou em face do mesmo, uma vez que, diante de cada 

caso concreto, o pregoeiro poderá realizar diligências a fim de verificar o 

atendimento das informações mínimas necessárias para a certificação exigida pela 

Lei. 

 

8.2.17. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

 

8.2.17.1. As empresas criadas no exercício financeiro deverão atender a 

todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos 

contábeis pelo balanço de abertura. 

 

8.2.17.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício 

no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos 
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8.2.17.3. Comprovação da boa situação financeira por uma das seguintes 

formas: 

 

8.2.17.3.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 

Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes 

fórmulas: 

 

I – Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)/ 

(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante); 

 

II – Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não 

Circulante); 

 

III – Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 

 

8.2.17.3.2. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 

1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 

Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital social ou 

patrimônio líquido de 10% do valor proposto pela licitante para o item/lote 

pertinente. 

 

8.2.17.3.3. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item 

deverá ser atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da 

área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

 

8.2.17.3.4 As Normas Brasileiras de Contabilidade não estabelecem ou 

dão qualquer indicação da data limite para que a empresa tenha suas 

Demonstrações Contábeis concluídas e devidamente transcritas no Livro Diário¹. 

Desta forma conforme Lei nº 6.404/76 (artigo 132), Código Civil Brasileiro 

(artigo 1.078), Processo nº 18.737-2/2018 do TCE/MT e Acórdão nº 1999/2014-

Plenário do TCU, para todas as empresas independente de seu regime, elenca-se 

abaixo os exercícios sociais para fins de análise deste processo licitatório, que 

serão considerados aceitos se assim apresentados:  

 

I. Até o 30º (trigésimo) dia do mês de Abril (30/04) – Exercício 

Social: 2021 e 2022.  

II. A partir do 1º (primeiro) dia do mês de Maio (01/05) – Exercício 

Social: 2022 e 2023. 

 

8.2.17.3.5. Somente serão aceitos as Demonstrações Contábeis (Balanço 

Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício) ou Livro Diário (desde 

que no mesmo estejam inseridas o Balanço Patrimonial e a Demonstração do 

Resultado Exercício) se estes estiverem devidamente registrado na Junta 

Comercial ou órgão equivalente, conforme Resolução de Consulta Nº 10/2018 do 

Tribunal de Contas do Estado de MT. Esta exigência deve-se ao fato desta licitação 

ser um registro de preço que ficará valido por 01 ano, podendo ser prorrogado. 
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8.2.17.3.6. Os tipos societários obrigados e/ou optantes pela Escrituração 

Contábil Digital – ECD, apresentarão documentos extraído do Sistema Público de 

Escrituração Digital – Sped ou através do site da Junta Comercial do Estado da 

sede da licitante, na seguinte forma:  

 

I. Recibo de Entrega de Livro Digital transmitido através do Sistema Público 

de Escrituração Digital – Sped;  

 

II. Balanço e Demonstração do Resultado do Exercício extraídos do Sistema 

Público de Escrituração Digital – Sped; 

 

  8.2.17.3.7.  Os Microempreendedores Individuais-MEI deverão entregar o 

Recibo de entrega Declaração Anual do Simples Nacional – DASN-SIMEI.   

 

8.2.18. Não existe um cadastro municipal com no mínimo 3 fornecedores competitivos 

enquadrados como ME e EPP sediados no local ou regionalmente, por esta razão este 

processo não tem itens exclusivos para a participação de ME e EPP, conforme exigências 

do Art. 49 da Lei Complementar 123/2006. 

 

Qualificação Técnica: 

 

8.2.19. Apresentação de atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, que comprovem a entrega do objeto 

similar/compatíveis ao especificado neste edital e seus anexos. Na descrição deverão 

conter informações que permitam o entendimento dos trabalhos realizados, bem como 

aferir a semelhança ou afinidade com o objeto contratado. 

8.2.19.1. Os atestados devem conter: 

a) CNPJ da licitante e endereço atualizado da empresa; 

b) Relatório dos bens(serviços) fornecidos; 

c) Nome completo, telefone e assinatura do responsável pela sua emissão. 

 

8.2.19.2. A Administração se resguarda no direito de diligenciar junto a pessoa 

jurídica emitente do Atestado/Declaração de Capacidade Técnica, visando a obter 

informações sobre os materiais(serviços) podendo solicitar cópias dos respectivos 

contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do fornecimento dos 

serviços. 

 

8.2.19.3. Em hipótese alguma será aceito pela Administração atestado/declaração 

emitido pela própria licitante, sob pena de infringência ao princípio da moralidade, pois 

a licitante não possui a impessoalidade necessária para atestar sua própria capacitação 

técnica. 

 

8.2.19.4. No caso de atestados emitidos em favor de consórcio do qual o 

contratado tenha feito parte, serão observadas as condições estabelecidas pelo §§ 10 e 11 

do art. 67 da Lei nº 14.133/2021. 
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8.2.20. Apresentar Autorização de Funcionamento da Empresa (AFE), expedida 

pela ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária) da empresa fabricante e 

envasadora do gás medicinal 

 

Das Declarações: 

 

8.2.21. Declaração Unificada que ateste: 

 

a) que a Contratada cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

b) que sua proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de condutas vigentes na data de entrega das propostas. 

c) o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

d) que a contratada tomou conhecimento de todas as informações e das condições 

locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

e) que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 

f) o seu não enquadramento em qualquer das proibições estabelecidas pelo art. 14 

da Lei nº 14.133/2021; 

g) que cumprirá os prazos de entrega do objeto, conforme solicitado pela 

Secretaria Municipal requisitante; 

h) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 

III do art. 5º da Constituição Federal; 

 

8.2.22. Preenchimento da Ficha cadastral. 

 

8.3. OBRIGAÇÃO DO MUNICÍPIO 

 

8.3.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, 

de acordo com a Ata de Registro de Preço/Contrato e seus anexos; 

 

8.3.2. Notificar a Detentora da Ata/Contrato, por escrito, sobre vícios, defeitos ou 

incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado 

ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

 

8.3.3. Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto deste 

contrato, conforme ajuste representado pela nota de empenho; 

 

8.3.4. Aplicar à Detentora da Ata/Contrato as sanções previstas em lei e no 

contrato, quando for o caso; 

 

8.3.5. Fornecer à Detentora da Ata/Contrato todas as informações relacionadas 

com o objeto do presente contrato; 
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8.3.6. Efetuar o pagamento a Detentora da Ata/Contrato do valor correspondente 

ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos, efetuando a 

retenção dos tributos devidos, consoante a legislação vigente; 

 

8.3.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 

houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

8.3.8. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado pela Administração, 

o cumprimento das obrigações assumidas pela contratada, anotando em registro próprio 

as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, 

exijam medidas corretivas; 

 

8.3.9. Cientificar o órgão de representação judicial do Município Matupá/MT para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela Detentora 

da Ata/Contrato; 

 

8.3.10. Exigir a apresentação de notas fiscais com as requisições fornecidas, 

recibos, atestados, declarações e outros documentos que comprovem as operações 

realizadas, o cumprimento de pedidos, o atendimento de providências, o compromisso de 

qualidade, etc, bem como fornecer à Detentora da Ata/Contrato recibos, atestados, vistos, 

declarações e autorizações de compromissos que exijam essas comprovações. 

 

8.3.11. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no termo de 

referência e seus anexos; 

 

8.3.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pela Detentora da Ata com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Detentora da Ata, 

de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

8.3.13. Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução da presente Ata de Registro de Preço/Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 

boa execução do ajuste. 

 

8.3.13.1. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data 

do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por 

igual período. 

 

8.3.14. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

 

8.3.15. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, em havendo 

garantia contratual. 

 

http://www.matupa.mt.gov.br/
mailto:atendimento@matupa.mt.gov.br


 Estado de Mato Grosso 

Prefeitura Municipal de Matupá  
 

_______________________________________________________________________________ 
Av. Hermínio Ometto, n° 101, ZE-022-Fone/Fax: (66)3595-3100-Cep:78.525-000-Matupá/MT 
               Site: www.matupa.mt.gov.br E-mail: atendimento@matupa.mt.gov.br 

 

8.4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

8.4.1.  O Contratado deve cumprir todas as obrigações deste Termo de Referência, 

edital e seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a 

seguir dispostas. 

 

8.4.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço 

para representá-lo na execução da ata de registro de preço/contrato.  

 

8.4.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser 

recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a 

empresa designar outro para o exercício da atividade.  

 

8.4.3. Executar o objeto contratado no local e forma indicada pela 

CONTRATANTE, obedecendo aos prazos estipulados.  

 

8.4.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da ata de 

registro de preço/contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) 

e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;  

 

8.4.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 

deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência.  

 

8.4.6. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, 

sem prévia e expressa anuência do CONTRATANTE;  

 

8.4.7. Credenciar junto ao CONTRATANTE um representante e número de 

telefone e e-mail para prestar esclarecimentos e atender as solicitações, bem como 

reclamações que porventura surgirem durante a execução contratual; 

 

8.4.8. Indicar, a pedido do CONTRATANTE, telefones para contato fora dos 

horários normais de atendimento, inclusive finais de semana e feriados, para os casos 

excepcionais que porventura venham a ocorrer;  

 

8.4.9. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 

bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;  

 

8.4.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em 

Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 

abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao Contratante;  
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8.4.11. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 

contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, 

da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

8.4.12. Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação.  

 

8.4.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 

ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei 

nº 14.133, de 2021);  

 

8.4.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato;  

 

8.4.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 

dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 

proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 

ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;  

 

8.4.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 

ou municipal, as normas de segurança do Contratante;  

 

8.4.17. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e 

tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

 

8.4.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o 

local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.  

 

8.4.19. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e 

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 

memorial descritivo ou instrumento congênere.  

 

8.4.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre;  

 

8.4.21. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não 

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança 

de pessoas ou bens de terceiros  
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8.4.22. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 

contratual.  

 

8.4.23. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou 

por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, 

bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.  

 

8.4.24. Mobilizar e disponibilizar todos os recursos, materiais, ferramentas e 

profissionais necessários para a perfeita execução dos serviços;  

 

8.4.25. Iniciar a entrega dos produtos/serviços no prazo fixado pelo 

CONTRATANTE, em exato cumprimento as especificações estabelecidas no Termo de 

Referência.  

 

8.4.26. Responsabilizar-se pela qualidade final da entrega dos produtos/serviços, 

fornecer E.P.I.'s (Equipamentos de Proteção Individual) aos funcionários, recolher todos 

os encargos sociais referentes aos funcionários que trabalharem na mesma.  

 

8.4.27. Cumprir impreterivelmente os prazos estipulados no contrato e Termo de 

Referência.  

8.4.27.1. Providenciar o transporte dos equipamentos necessários para a 

prestação dos serviços e que necessitem sofrer manutenção preventiva e/ou 

corretiva, a qual não possa ser efetuada no próprio local, sem ônus adicional para 

a Administração.  

 

8.4.27.2. Cumprir e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do 

trabalho emitidas pelo Ministério do Trabalho e Emprego e outros órgãos 

competentes. 

 

8.4.27.3. Exigir o uso de Equipamentos de Proteção Individual – EPI`s por 

seus trabalhadores, conforme constatada a sua necessidade.  

 

8.4.27.4. Providenciar, às suas expensas, o transporte, destinação e 

descarte dos resíduos, detritos e entulhos resultantes da prestação de serviço, 

observando a legislação ambiental pertinente.  

 

8.4.27.5. Empregar boa técnica na entrega dos produtos/prestação dos 

serviços;  

 

8.4.27.6. A entrega dos produtos/execução dos serviços poderão ser 

realizados fora do horário de expediente e em finais de semana (desde que o 

receptor dos produtos/serviços estejam disponíveis pra receber), para garantir o 

pleno atendimento do interesse público, sem qualquer tipo de ônus para o 

Município de Matupá-MT.  
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8.4.27.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 

acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei 

nº 8.078, de 1990);  

 

8.4.27.8. A CONTRATADA deve ser responsável pela qualidade dos 

serviços prestados/produtos entregues.  

 

8.4.27.9. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na 

Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção 

de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato;  

 

8.4.27.10. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal 

dos empregados que adentrarão no órgão para a execução do serviço/entrega dos 

produtos;  

 

9. VALOR DA CONTRATAÇÃO  

 

9.1. Para se estabelecer a estimativa da contratação, foram observados os parâmetros do 

Decreto Municipal nº 4487/2023, de modo a constar o mínimo de pesquisas de preços 

previstos na referida norma, para a composição da cesta de preços para tal contratação.  

 

9.2. Foram realizadas cotação com empresas do ramo do objeto, assim como, pesquisas 

em outros órgãos públicos com base em preços retirados do Sistema de Banco de Preços, 

Atas de Registro de Preços e orçamento de mercado em anexo.  

 

9.3. Os documentos comprobatórios contemplando as referências foram juntados com os 

demais documentos pertinentes ao processo administrativo de contratação de serviços.  

 

10. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral da Município.  

 

10.2. A contratação será atendida pelas seguintes dotações:  

 

• CÓDIGO GERAL: 08.002.10.301.0013.20050 – MANUTENÇÃO DAS UNIDS 

BÁSICAS DE SAÚDE - SAÚDE DA FAMÍLIA – 3390.30.000 – MATERIAL DE 

CONSUMO 

• CÓDIGO GERAL: 08.002.10.305.0013.2.0103 – MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA 

EM SAÚDE – 3390.30.000 – MATERIAL DE CONSUMO 

• CÓDIGO GERAL: 08.002.10.302.0013.20047 – MANUTENÇÃO DO HOSPITAL 

MUNICIPAL – 3390.30.000 – MATERIAL DE CONSUMO 

 

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 
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10.4. A responsável pela elaboração do Termo de Referência e a Servidora Alini Mazotti 

Gimenes, devidamente aprovado por pela Secretaria de Saúde Tatiane Aparecida Caseiro 

Aranda. 

 

 
 

__________________________________ 

ALINI MAZOTTI GIMENES 

Diretora do Hospital Municipal de Matupá 

Responsável pelo Termo de Referência 

 

 

 

__________________________________ 

TATIANE APARECIDA CASEIRO ARANDA  

Secretaria de Saúde 
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ANEXO II  

PROPOSTA DE PREÇOS 

 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

 

Razão Social: 

 

CNPJ: Inscr. Estadual: 

 

Endereço: 

 

 

E-mail: 

 

Telefone Fixo: 

 

Telefone Móvel: 

 

Dados Bancários (Banco, Agência e Conta): 

 

 

Item  Quant. Descrição Marca Valor Unit. Valor 

Total 

      

      

Total Geral>>>>>>>>  

 

Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos a todas as condições 

contidas no Edital deste Pregão, bem como verificamos todas as especificações nele 

contidas, não havendo discrepância entre quaisquer informações trabalhistas, 

previdenciários, sociais, fiscais e comerciais, gastos com transporte e/ou documentos que 

dele fazem parte, e estamos cientes de todas as condições que possam de qualquer forma 

influir nos custos, assim como de qualquer despesa relativa à realização integral de seu 

objeto, assumindo total responsabilidade pelas informações, erros ou omissões existentes 

nesta proposta.  

 

Declaramos, ainda, que estão incluídos no preço proposto todas as despesas relacionadas 

com o objeto da licitação, como impostos, fretes, seguros, taxas, encargos, descarga, 

prêmios de seguros e outras despesas decorrentes de exigência legal. 

 

Prazo de disponibilidade: conforme edital. 

 

Validade da Proposta: 60 dias 
 

Local e data Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 

(Elaborar preferencialmente em Papel Timbrado) 
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ANEXO III 

DECLARAÇÕES UNIFICADAS 

 

 

A empresa ________________(razão social)_______________, inscrita no CNPJ 

sob o número ________________________, em atenção ao edital de PREGÃO 

ELETRÔNICO №  06/2024, DECLARA: 

a) que a Contratada cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas.  

 

b) que sua proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

condutas vigentes na data de entrega das propostas.  

 

c) o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, o qual 

veda o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer 

trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze 

anos:  

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   )   

 

d) que a contratada tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 

para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;  

 

e) que o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da 

lei que atende aos requisitos de habilitação;  

 

f) o seu não enquadramento em qualquer das proibições estabelecidas pelo art. 14 da Lei 

nº 14.133/2021; 

 

g) cumpre plenamente os requisitos de habilitação, que sua proposta está em 

conformidade com as exigências do edital, manifestando pleno conhecimento e aceitação 

das regras do certame; 

 

h) está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

condutas vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

 

i) não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

http://www.matupa.mt.gov.br/
mailto:atendimento@matupa.mt.gov.br


 Estado de Mato Grosso 

Prefeitura Municipal de Matupá  
 

_______________________________________________________________________________ 
Av. Hermínio Ometto, n° 101, ZE-022-Fone/Fax: (66)3595-3100-Cep:78.525-000-Matupá/MT 
               Site: www.matupa.mt.gov.br E-mail: atendimento@matupa.mt.gov.br 

 

j) que o preço ofertado contempla todas as obrigações decorrentes desse conhecimento, 

e que conhece os locais de prestação/entrega dos produtos, tendo perfeito 

conhecimento das condições para sua execução. 

 

 

 

Local e data Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 

 

 

*(Elaborar preferencialmente em Papel Timbrado) 
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ANEXO IV 

FICHA CADASTRAL 

 

Para fins de agilidade no cadastro das empresas que participarão desta Licitação, esta 

ficha cadastral deverá ser preenchida e assinada pelo responsável empresa, e entregue no 

junto com a proposta e outros documentos de habilitação.  

 

Caso a ficha cadastral não seja anexada ao processo a equipe de licitações poderá solicitar 

que a empresa anexe a ficha cadastral no portal BLL ou envie o documento por e-mail. 

 

Pregão Eletrônico 06/2024: 

 

 

DADOS DA EMPRESA RAZÃO SOCIAL: 

_________________________________________ 

NOME FANTASIA: _________________________________________ 

CNPJ: _________________________________________  

INSCRIÇÃO ESTADUAL: _______________________________________ 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: _________________________________________ 

EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES: () SIM () NÃO  

 

MARQUE QUAL A CLASSIFICAÇÃO DA EMPRESA: MICRO EMPRESA ( ) 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE ( ) EMPREENDEDOR INDIVIDUAL OUTROS ( ) 

QUAL  _______________________________ 

 

ENDEREÇO COMPLETO: _________________________________________ 

E-MAIL: _________________________________________  

TELEFONE: _________________________________________ 

 

TIPO DA EMPRESA:  

( ) INDIVIDUAL  

( ) LTDA  

( ) S/A  

( ) OUTROS. QUAL _________________________________________ 

 

DADOS DOS SÓCIOS CONSTANTES NO CONTRATO SOCIAL:  

(É OBRIGATÓRIO A INFORMAÇÃO DE NO MÍNIMO 02 SÓCIOS EXCETO 

QUANDO FOR EMPRESA INDIVIDUAL)  

 

SOCIO 01 - NOME COMPLETO: _________________________________________ 

CPF: _________________________________________ 

DATA DO REGISTRO DO CONTRATO NA JUNTA COMERCIAL: 

_____________________________ 

SÓCIO 02 - NOME COMPLETO: _________________________________________ 

CPF: _________________________________________ 

DATA DO REGISTRO DO CONTRATO NA JUNTA COMERCIAL: 

_____________________________ 
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DADOS BANCÁRIO:  

(É OBRIGATÓRIO QUE A CONTA ESTEJA EM NOME DA EMPRESA 

PARTICIPANTE)  

BANCO: _____________________________ 

AGÊNCIA: _____________________________  

CONTA: _____________________________ 

 

DADOS DA PESSOA RESPONSÁVEL QUE ASSINARÁ O CONTRATO CASO A 

EMPRESA SEJA VENCEDORA  

NOME: _______________________________ 

CARGO: _______________________________ 

RG: _______________________________SSP/ _____  

CPF: _______________________________ 

ENDEREÇO: _______________________________ 

TELEFONE: _______________________________ 

 

 

 

Local e data Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 

 

 

*(Elaborar preferencialmente em Papel Timbrado) 
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ANEXO V 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. /20___ 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2024 

 

Pelo presente instrumento O MUNICÍPIO DE MATUPÁ – ESTADO DE MATO 

GROSSO, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 24.772.188/0001-54, com sede 

na Prefeitura Municipal, localizada na Avenida Hermínio Ometto, nº. 101, ZE-022, neste 

ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. BRUNO SANTOS MENA, brasileiro, 

casado, portador da RG nº. 18XXXX20-SSP/MT, inscrito no CPF sob o nº. 

028.XXX.XXX-05, residente e domiciliado na Rua 19 nª 2611 Bairro Centro, nesta 

Cidade de Matupá/MT, e, do outro lado, a empresa .........................., inscrita no CNPJ sob 

o nº ............................. e inscrição estadual n.º ............................., com sede na 

.............................. nº ..............., Bairro ....................................., em ..........................., 

doravante designada DETENTORA DA ATA, neste ato representada pelo Senhor(a) 

.................., ..............., .............., .................., portador(a) do RG nº ........... SSP/..... e do 

CPF nº ...................., resolvem celebrar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 

com fulcro na Lei 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas regulamentações, e de acordo com 

o que consta no Procedimento PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2024, mediante as 

seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DO PREÇO 

 

1.1. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços PARA FUTURAS E 

EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE AR MEDICINAL, OXIGÊNIO MEDICINAL, 

NITROGÊNIOS E ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS PARA SUPRIR AS 

DEMANDAS DA SECRETARIA DE SAÚDE DE MATUPÁ/MT: 

 

Código Nome Unid. 

Forn. 

Marca Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

       

       

       

 

1.2. O fornecimento do objeto desta Ata de Registro de Preços, obedecerá ao estipulado 

neste instrumento, bem como às disposições constantes dos documentos adiante 

enumerados, que, independentemente de transcrição, fazem parte integrante e 

complementar deste contrato: 

 

1.2.1. Proposta da DETENTORA DA ATA do Pregão Eletrônico N. 006/2024;  

 

1.2.2. Edital de Pregão Eletrônico N. 006/2024 e seus anexos. 

 

1.3. Os documentos referidos na presente Cláusula são considerados suficientes para, em 

complemento a esta Ata de Registro de Preço, definir a sua intenção e, desta forma, reger 

sua execução dentro do mais alto padrão da técnica atual.  
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1.4. Nos preços acima estipulados estão inclusas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação.  

 

1.5. Os preços ajustados não sofrerão reajuste, salvo nas situações e formas previstas neste 

instrumento. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA– DA VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

2.1. A Ata de Registro de Preços, ora firmada, terá vigência de 01 (um) ano, contado do 

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP.  

 

2.1.1 O prazo de trata o item anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 

desde que comprovado o preço vantajoso.  

 

2.1.2 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 

estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 

contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

 

2.1.3 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

 

2.2. Nos termos do art. 83 da Lei nº 14.133/2021, durante o prazo de validade da Ata de 

Registro de Preços, o Município de Matupá não será obrigado à aquisição, 

exclusivamente por seu intermédio, do objeto da Ata, podendo utilizar, para tanto, outros 

meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de 

qualquer espécie à empresa detentora da Ata.  

 

2.3. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, e contrato dela decorrente, é vedado 

ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão da ata 

de registro de preços e/ou contrato. 

 

2.4. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão 

ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota 

de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o 

art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.4.1.  O instrumento contratual de que trata o item 2.4. deverá ser assinado no 

prazo de validade da ata de registro de preços. 
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2.5. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

2.6. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 

PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

 

2.7. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar 

a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação 

ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

 

2.7.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 

período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que 

apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja 

aceita pela Administração. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAL  

 

3.1. As aquisições decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizadas 

pela retirada da nota de empenho pela detentora.  

 

3.2. A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os 

pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes 

estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 

 

3.3. Toda aquisição do objeto, deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade 

requisitante, a qual deverá ser feita através de nota de empenho.  

 

3.4. A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, 

na cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além 

da identificação de quem procedeu ao recebimento.  

 

3.5. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação, fiscalização e recebimento do 

objeto observará, quanto ao mais, as disposições constantes no Termo de Referência, 

anexo a esta Ata de Registro de Preços.  

 

3.6. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de 

preço poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou 

entidades participantes e não participantes do procedimento licitatório ou da contratação 

direta para registro de preços.  

 

3.6.1 O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante 

para órgão ou entidade participante e de órgão ou entidade participante para órgão ou 

entidade não participante.  
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3.6.2 O órgão ou entidade gerenciadora que estimou quantidades que pretende 

contratar será considerado também como participante para efeito de remanejamento. 

 

 3.6.3 Para do item 3.6, caberá ao órgão ou entidade gerenciadora autorizar o 

remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo 

órgão ou entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade 

que vier a sofrer redução dos quantitativos informados.  

 

3.6.4 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou 

entidade gerenciadora dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos 

termos do item 3.6.2, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será 

por meio do remanejamento. 

 

3.7. Foi Designado através de Portaria o servidor abaixo para assistir e subsidiar o gestor 

da ata de registro de preço indicado na epígrafe. 

 

Secretaria Servidor Portaria 

   

 

3.8. Foi Designado através de Portaria o servidor abaixo ser o gestor da ata de registro de 

preço indicado na epígrafe. 

 

Secretaria Servidor Portaria 

   

 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO  

 

4.1. O prazo para pagamento ao registro deste instrumento e demais condições a ele 

referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a esta Ata de Registro 

de Preço. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

5.1. As obrigações assumidas pelo Município e pela Detentora da Ata encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a esta Ata de Registro de Preços 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES 

 

6.1. Comete infração administrativa o licitante/contratado que cometer quaisquer das 

condutas previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

 

6.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato/ata de registro de preço; 

 

6.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato/ata de registro de preço que cause 

grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

http://www.matupa.mt.gov.br/
mailto:atendimento@matupa.mt.gov.br


 Estado de Mato Grosso 

Prefeitura Municipal de Matupá  
 

_______________________________________________________________________________ 
Av. Hermínio Ometto, n° 101, ZE-022-Fone/Fax: (66)3595-3100-Cep:78.525-000-Matupá/MT 
               Site: www.matupa.mt.gov.br E-mail: atendimento@matupa.mt.gov.br 

 

 

6.1.3. dar causa à inexecução total do contrato/ata de registro de preço; 

 

6.1.4. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

 

6.1.5. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

 

6.1.6. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato/ata de 

registro de preço; 

 

6.1.7. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato/ata de registro de preço; 

 

6.1.8. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

6.1.9. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

 

6.1.10. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

 

6.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

 

6.2.1. advertência; 

 

6.2.2. multa; 

 

6.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

 

6.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

6.3 . Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

6.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 

 

6.3.2 as peculiaridades do caso concreto 

 

6.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

 

6.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública 

 

http://www.matupa.mt.gov.br/
mailto:atendimento@matupa.mt.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 Estado de Mato Grosso 

Prefeitura Municipal de Matupá  
 

_______________________________________________________________________________ 
Av. Hermínio Ometto, n° 101, ZE-022-Fone/Fax: (66)3595-3100-Cep:78.525-000-Matupá/MT 
               Site: www.matupa.mt.gov.br E-mail: atendimento@matupa.mt.gov.br 

 

6.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

6.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial.  

 

6.4.1  Para as infrações previstas nos itens 6.1.4, a multa será de 0,5% a 15% do 

valor do contrato licitado. 

 

6.4.2 Para as infrações previstas nos itens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.3, 6.1.5, 6.1.6, 6.1.7, 

6.1.8, 6.1.9 e 6.1.10, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato 

licitado. 

 

6.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

 

6.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

6.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 6.1.4, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 

pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 

6.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 6.1.1, 

6.1.2, 6.1.3, 6.1.5, 6.1.6, 6.1.7, 6.1.8, 6.1.9 e 6.1.10, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos itens 6.1.4, que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

 

6.9 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 

intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir.  

 

6.10 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 

qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 

à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 
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6.11 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do seu recebimento. 

 

6.12 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

6.13 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

7.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 

estadual, distrital e municipal que não participaram do certame poderão aderir à ata de 

registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

 

7.1.1 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações 

de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

 

7.1.2 demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os 

valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 

2021; 

7.1.3 prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do 

fornecedor. 

 

7.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 

aceitação da adesão pelo fornecedor. 

 

7.2.2. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 

acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua 

capacidade de gerenciamento. 

 

7.3. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este item não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e para os órgãos participantes, salvo quando a quantidade registrada para 

cada item for inferior a dois, quando as aquisições e contratações adicionais não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens registrados 

na ata de registro de preços. 

 

7.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 

na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 

para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número 

de órgãos não participantes que aderirem. 
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7.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência 

da ata. 

  

 7.5.1. O prazo previsto no art. 7.5. poderá ser prorrogado excepcionalmente, 

mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de 

registro de preços. 

 

7.6. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 

defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 

cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 

ocorrências ao órgão gerenciador. 

 

7.7. Para o fim do disposto pelos itens 7.1, não há prazo para manifestação do órgão 

gerenciador, devendo-se ater-se, unicamente, à vigência da ata que o órgão não 

participante pretende aderir. 

 

7.8. O pedido de adesão pelo órgão não participante, instruído com todos os documentos 

que o acompanham, deverá, preferencialmente, ser formalizado até 10 (dez) dias antes da 

data de expiração da validade da ata de registro de preços, sob pena de restar prejudicada 

a análise do processo para autorização pelo órgão gerenciador. 

 

7.9. As solicitações deverão ser encaminhadas ao Órgão Gerenciador qual seja a 

Prefeitura Municipal de Matupá, por meio do Setor de licitação através do e-mail 

licitacao@matupa.mt.gov.br  

 

CLÁUSULA OITAVA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, 

por motivo superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor 

para negociar a redução do preço registrado. 

8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 

aplicação de penalidades administrativas. 

8.1.2 Na hipótese prevista no 8.1.1., o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 

preços aos valores de mercado. 

8.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços e adotará as medidas cabíveis para 

a obtenção de contratação mais vantajosa. 
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8.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade 

gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços, para que avaliem a conveniência e a oportunidade 

de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual. 

8.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso, 

seguindo o rito: 

   8.2.1. O fornecedor encaminhará juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória, tais como, notas fiscais de aquisição, de transporte, 

planilha de custos, entre outros documentos pertinentes, demonstrando o custo no ato de 

formalização da proposta e o do momento do pleito, que demonstre a inviabilidade do 

preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

8.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena 

de cancelamento do seu registro, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

8.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do 

disposto no art. 8.2.2, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

8.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do disposto no art. 

10, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

8.2.5. Na hipótese de comprovação do disposto no caput e no art. 8.2.1, o órgão 

ou a entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos 

valores praticados pelo mercado. 

8.2.6. O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 

alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual 

CLÁUSULA NONA - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE 

VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
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9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 

justificado; 

 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 24, 

§ 2º, do Decreto nº 4.923, de 2023; ou 

 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput 

do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 

ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a 

entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 

manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 

perdurarem os efeitos da sanção. 

 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 10.1 será formalizado 

por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 

contraditório e da ampla defesa. 

 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 

observada a ordem de classificação. 

 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 

desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 

mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 23, 

§ 3º e 24, § 4º, ambos do Decreto nº 4.923, de 2023.  

 

9.4.4. Os preços registrados consideram-se extintos quando forem utilizados 

todos os quantitativos constantes do instrumento para cada item. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO  
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10.1. A DETENTORA deverá observar para que durante toda a vigência da Ata de 

Registro de Preços, seja mantida a compatibilidade com as obrigações assumidas, as 

condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação, conforme a Lei n° 

14.133/21 e alterações.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICIDADE  

 

11.1. Caberá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato desta Ata de 

Registro de Preços e de seus eventuais aditivos, no Portal Nacional de Contratações, sítio 

oficial da internet e AMM – Associação Mato-Grossense dos Municípios de Mato Grosso, 

observados os prazos previstos no art. 94 da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DAS 

COMUNICAÇÕES  

 

12.1. À execução da presente Ata de Registro de Preços e aos casos omissos aplicam-se 

as disposições contidas na Lei n° 14.133, de 1º de abril de 2021, e suas alterações, bem 

como os Decretos Federais e Municipais que a regulamentam e demais legislações 

aplicáveis ao caso.  

 

12.2. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle 

da presente Ata, serão feitas sempre por escrito, preferencialmente através de e-mails.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

13.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 

quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 

proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 

aceitação expressa.  

13.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

13.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

13.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos 

os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

13.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 

em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações.  

13.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  
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13.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

observância. 

13.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 

formulados.  

13.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

13.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 

virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, 

art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

13.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, 

a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas 

na LGPD. 

13.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento 

de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por 

meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

13.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

UTILIZAR SE HOUVER CADASTRO DE RESERVA:  

 

14.1 É parte integrante desta Ata o Relatório de Cadastro de Reserva constante do Anexo 

I.  

 

UTILIZAR SE NÃO HOUVER CADASTRO DE RESERVA:  

 

14.1. Não existem fornecedores inscritos no Cadastro de Reserva;  

 

14.2 O compromisso de fornecimento só estará caracterizado mediante recebimento da 

nota de empenho e respectiva Ordem de Fornecimento ou instrumento equivalente 

decorrente da ata.  

 

14.3. Na hipótese de a detentora da ata se negar a receber o pedido, este deverá ser 

publicado na AMM – Associação Mato-Grossense dos Municípios de Mato Grosso, 
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enviado pelo correio, registrado, considerando-se como efetivamente recebido na data do 

registro, para todos os efeitos legais.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO  

 

15.1. O Foro da Comarca de Matupá é competente para dirimir questões oriundas deste 

contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E, por haverem 

assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo.  

 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 
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ANEXO VI 

MINUTA DO CONTRATO N. /20___ 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2024 

 

Objeto: 

 

 

Pelo presente instrumento O MUNICÍPIO DE MATUPÁ – ESTADO DE MATO 

GROSSO, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 24.772.188/0001-54, com sede 

na Prefeitura Municipal, localizada na Avenida Hermínio Ometto, nº. 101, ZE-022, neste 

ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. BRUNO SANTOS MENA, brasileiro, 

casado, portador da RG nº. 18XXXX20-SSP/MT, inscrito no CPF sob o nº. 

028.XXX.XXX-05, residente na Cidade de Matupá/MT denominado neste momento 

CONTRATANTE, e, do outro lado, a empresa .........................., inscrita no CNPJ sob o 

nº ............................. e inscrição estadual n.º ............................., com sede na 

.............................. nº ..............., Bairro ....................................., em ..........................., 

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor(a) .................., 

..............., .............., .................., portador(a) do RG nº ........... SSP/..... e do CPF nº 

...................., resolvem celebrar a presente Termo de Contrato, com fulcro na Lei 14.133, 

de 1º de Abril de 2021 e suas regulamentações, e de acordo com o que consta no 

Procedimento PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2024, mediante as seguintes cláusulas e 

condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

 

1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de .........................., nas 

condições estabelecidas no Termo de Referência. 

 

1.2 Objeto da contratação: 

 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1       

2       

3       

...       

 

1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1 O Termo de Referência; 

1.3.2 O Edital da Licitação; 

1.3.3 A Proposta do contratado; 

1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados.  
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CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) 

............................., na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de 

termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas 

as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

 

2.2. O contrato deverá ser executado de acordo com os prazos consignados no Termo de 

Referência. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAL  

 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação, fiscalização e recebimento do 

objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

3.2. Foi Designado através de Portaria o servidor abaixo para assistir e subsidiar o gestor 

do contrato indicado na epígrafe. 

 

Secretaria Servidor Portaria 

   

 

3.3. Foi Designado através de Portaria o servidor abaixo ser o gestor do contrato indicado 

na epígrafe. 

 

Secretaria Servidor Portaria 

   

 

CLÁUSULA QUARTA – PREÇO (art. 92, V) 

 

4.1.  O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

 

4.1.1 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

4.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO  

 

5.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
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CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V) 

 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data da assinatura do contrato. 

 

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC 

(Indice Nacional de Preços ao Consumidor), exclusivamente para as obrigações iniciadas 

e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 

liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 

definitivo(s).  

 

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

 

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 

ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo.  

 

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

7.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município de Matupá deste exercício, 

na dotação abaixo discriminada:  

 

Secretaria Municipal de Saúde: 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
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7.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos;  

 

8.2. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 

em parte, às suas expensas;  

 

8.3. Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto deste contrato, 

conforme ajuste representado pela nota de empenho;  

 

8.4. Aplicar à contratada as sanções previstas em lei e no contrato, quando for o caso; 

 

8.5. Fornecer à contratada todas as informações relacionadas com o objeto do presente 

contrato;  

 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos, efetuando a retenção dos tributos 

devidos, consoante a legislação vigente;  

 

8.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 

houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;  

 

8.8. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado pela Administração, o 

cumprimento das obrigações assumidas pela contratada, anotando em registro próprio as 

falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, 

exijam medidas corretivas;  

 

8.9. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no termo de referência e seus 

anexos;  

 

8.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados.  

 

8.11. Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  
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8.11.1. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do 

protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período.  

 

8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.  

 

8.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, em havendo garantia 

contratual. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações deste Termo de Referência, edital e 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.  

 

9.2. Atender as requisições do CONTRATANTE, executando o objeto na forma 

estipulada neste Termo de Referência, Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, 

principalmente quanto ao prazo de entrega;  

 

9.3. Executar o objeto contratado no local e forma indicada pela CONTRATANTE, 

obedecendo aos prazos estipulados. 

 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento 

ou informação por eles solicitados;  

 

9.5. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com 

a devida comprovação;  

 

9.6. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem 

prévia e expressa anuência do CONTRATANTE;  

 

9.7. Credenciar junto ao CONTRATANTE um representante e número de telefone e e-

mail para prestar esclarecimentos e atender as solicitações, bem como reclamações que 

porventura surgirem durante a execução contratual;  

 

9.8. Indicar, a pedido do CONTRATANTE, telefones para contato fora dos horários 

normais de atendimento, inclusive finais de semana e feriados, para os casos excepcionais 

que porventura venham a ocorrer;  

 

9.9. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;  
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9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 

objeto do contrato;  

 

9.11. Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

 

9.12. Cumprir impreterivelmente os prazos estipulados no contrato e Termo de 

Referência.  

 

9.13. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 

contratual.  

 

9.14. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros.  

 

9.15. Apresentar a Contratante, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto 

e tempestivo pagamento de todos os encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e 

comerciais decorrentes da execução do Contrato;  

 

9.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei 

n.º 14.133, de 2021);  

 

9.17. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 

vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);  

 

9.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato;  

 

9.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 

proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 

ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

9.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante;  

 

9.21. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com as 

disposições do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  
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9.22. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;  

 

9.23. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 

14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 

tenha acesso por força da execução deste contrato;  

 

9.24. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO  

 

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  

 

  OU 

 

10.1 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 

contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 

coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante 

pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da 

subcontratação.  

 

10.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe 

avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para 

a execução do objeto.  

 

10.2.1. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a 

capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo 

correspondente.  

 

10.3 É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes 

desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por 

afinidade, até o terceiro grau. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA 

 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.  

   

   OU  

 

11.1. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade 

durante a vigência do contrato E/OU por XXXXXX dias após o término da vigência 
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contratual, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas 

datas convencionadas.  

 

11.2. A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à 

vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

 

11.3. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou 

de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum 

período fique descoberto, ressalvado o disposto no item 10.5 deste contrato.  

 

11.4. Caso utilizada outra modalidade de garantia, somente será liberada ou restituída 

após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da 

Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.  

 

11.5. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da 

Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a 

apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela 

Administração.  

 

11.6. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

 

11.6.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 

adimplemento das demais obrigações nele previstas;  

 

11.6.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; 

e  

11.6.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com 

o FGTS, não adimplidas pelo contratado, quando couber.  

 

11.7. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 

indicados no item 11.6, observada a legislação que rege a matéria.  

 

11.8. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta 

específica na Banco _____________, com correção monetária.  

 

11.9. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos 

sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 

custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores 

econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia.  

 

11.10. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco 

ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do 

Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do 

Código Civil.  

 

11.11. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a 

garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados 

quando da contratação.  
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11.12. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de 

qualquer obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo 

máximo de .......... (......) dias úteis, contados da data em que for notificada.  

 

11.13. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a 

matéria.  

 

11.13.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo 

contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento 

de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

 

11.13.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante 

a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta 

vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que 

respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 

20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.  

 

11.14. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização 

para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, 

acompanhada de declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o 

contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;  

 

11.15. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 

contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.  

 

11.16. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 

prevista no Edital e neste Contrato. 

 

11.17. Além da garantia de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, a 

presente contratação possui previsão de garantia contratual do bem a ser fornecido, 

incluindo manutenção e assistência técnica, conforme condições estabelecidas no Termo 

de Referência.  

 

11.17.1. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto 

prevista especificamente no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 

 

12.1. Comete infração administrativa o licitante/contratado que cometer quaisquer das 

condutas previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

 

12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 

12.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
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12.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 

 

12.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 

 

12.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

12.1.8. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

12.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

 

12.2.1 Advertência; 

 

12.2.2 Multa; 

 

12.2.3 Impedimento de licitar e contratar e 

 

12.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

12.3.  Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

 

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

 

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

 

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

 

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial.  

 

12.4.1.  Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado. 
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12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2, 12.1.3, 12.1.5. 12.1.6, 

12.1.7, 12.1.8 e 12.1.9, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato 

licitado. 

 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.4, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 

pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.1, 

12.1.2, 12.1.3, 12.1.5. 12.1.6, 12.1.7, 12.1.8 e 12.1.9, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos itens 12.1.4, que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o 

prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

 

12.9. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 

intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir.  

 

12.10. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 

qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 

à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

12.11. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do seu recebimento. 

 

12.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
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12.13. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

 

13.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  

 

13.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  

 

13.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 

deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.  

 

13.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:  

 

13.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

 

13.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

 

13.3.3. Indenizações e multas. 

 

13.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS 

OMISSOS 

 

14.1 – A legislação aplicável e os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo 

as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 

Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 
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15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado do contrato. 

 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

16.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 

quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 

proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 

aceitação expressa.  

16.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

16.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

16.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos 

os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

16.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 

em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações.  

16.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

16.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

observância. 

16.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 

formulados.  

http://www.matupa.mt.gov.br/
mailto:atendimento@matupa.mt.gov.br
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16.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

16.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 

virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, 

art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

16.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, 

a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas 

na LGPD. 

16.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento 

de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por 

meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

16.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 

14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO  

 

18.1. O Foro da Comarca de Matupá é competente para dirimir questões oriundas deste 

contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E, por haverem 

assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo.  

 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 
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